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COMPOSIÇÃO DO BDÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE DATA : it/12Q023

REFORMA DE ESCOLAS

SOLON@'OU Ce $ENFRA

JOTA B

COD DESCRIÇÃO %

BDl: 28,82%

     
AC AOMIN[STRAÇÃO CENTRAL 3.0C

DF DESPESAS F NANC E RAS  
R RISCOS a,97

  TOTAL 4,5€

  BENEF[C[O  
S+3 SEGUREI'GARANTIA 0.8(

    B,le

  TOTAL $.9€

     
  PJS 0.61

  COFINS: 3.a(

     
    5.0C



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
SOLONÓPOLE 11/12DOn BDI :

REFORMA DE ESCOAS

SOLONOPOLr CE

{7.a%
PflóPRn

cOnSTA% IMENSALISTA%

Salário Educação
A7 Seguro Contra Acidentes de

A+B+C+D 111,93 70,07

HOmSTA% IUENSALtSTA%DESCRIÇÃO

     
A2   15C 1.5C
A3 SENAJ 1.0C 
A4 NORA ; ]2 D.2C
A5 SEBRAE E.6C 

  Saláüo Educação 25C 2.5C
A7 Seguro Contra Ardentes de T'aba ha 3.0C 30



A+B+C+D 84,44 47,48

HORISTA% IUENSAL}STA%DESCRIÇÃO

l A8   80 8.C(
A9 $ECONCI 00  

       
 

BI RepoüÉÍSêmana Remunerad 17 851 0 0t
B2   3.7 ].oc

  Auxíl ia EMermidáêé ).8:  
B4 13p salàH o    
35 Licença Pato n dada    
36 Farei .bstinHd6$ D 7z  
B7 Dias de Chü-, 15: o.Qa
38 Auxí io AdcêniFcí Tuba ho 0.1'  
B9   235 333

31Q saláüo H/ ;tem àáae ].04 0Q3

  TOTAL  19.04

 
:1 \viso 3fÉÜa Indeni:;dD S.s21 4.17
32 \v sa Prévia TrabãlF ãda 0 13 C.lO
C3 :ér as Indenizadâi 72 13a

  )opôs ta Resdsão Sem JÚita Causa 2.87 217

    046 3,3S

  TOMAI IQ,7Q B,a9

 
)1 eincidênaa de Grupo A SQbn Grupo 8 $.121 a.201
D2   0.46  

  TOTAL    

l AI NSS ' "  
A2      
A3      
A4   D.2 ] 2(

    3.6{ 
       

A7 Seguro Canta ACldentÕb ae Tuba    
A8      
A9      

  TOTAL 16,8C f6,80

 
    17.851 0 CO

32 feriados ; 371 
  \uxil iQ Enfermidade    

B4      
35 icença paõh daaà 0 07 

  =8ltas JustÊ$cadas '    
B7 )las de chuvas 159  
B8 \uxÍlia Acidente de Tm5ãlha    

  ;lhas Gazadãb    
BIO :aiáüo Mata 'r iaaúé C Q4  

    46.36 19.04



A+ B+C+D 84,44 47,48

  Avisa PréüQ [ndenizado 5.521 4.1;
C2 A\l$o Prévio TraLI hãdo 0.13 
G3 =éHas tnden lzadas 1.72 1.3(
:4 Depósito Resdsão Sem Justa ;ál$F 2.87 2 1]

  ndenizaçãoAdtddhal 0.46 0.31

  TOTAL   

DI Relnddênaa de Güpo A soD 'e Grupo BI   3.2C
)2 Reinddênçia de Grupo A Sabre Avisa prévia Trabalhado e Reincldê-'i3 da FGTS sabre Aviso 0.4C Q.3:

  TOTAL 8.5E 3,51
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ANEXO ll
MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 2023.12,19.01-CP

CONTRATO N.e

O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ
sob n.g 07.733.256/0001 57, com sede na cidade do mesmo nome, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
neste ato representado pelo {a) respectivo (a) Secretário (a) Municipal, Sr.
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa

com sede no endereço
inscrito no CPF sob o n.e

denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

inscrita no CNPJ soblio n.9
neste ato representada por

doravante

L CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- 0 presente contrato é celebrado com fundamento no processo de licitação modalidade Concllrêncía
Pública tombada sob o n' 2023.12.19.01-CP, e se rege pelo disposto na Lei Federa18.666/93, alterada e
consolidada

cIÁusuü sÉàüúbÁ::õãÓÊJ EÍÓ

empreitada por preço GLOBAL, na conformidade do Projeto Básico, Edital e demais anexos, tliillJ como
proposta, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição. l

CLÁUSU LA TERCEIÊÀ : 11 ÕtÁIÕI IbãÍAGÀMENTO

3.1- o valorglobalda presente avença é de R$ { 1.la .P.
pago em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, se estadas

a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS aparte do empregador e parte do empregado)
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento: ''' '' '- -'''r-T-»v/,
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for a caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir da
recolhimento destes encargos

3 3- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante,
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais.
equipamentos e mão-de-obra. Ifll ''
3.4- O Contrato não será reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses contados da data prevista para
apresentação da proposta, circunstância na qualpoderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil
previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV

ainda

r"l llf"lf-il Rua Dr.QueirozLíma,330.Centro,Solonópole- CE,ó3.620-000. lll\ sóeixa s---4 CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Pane: (88) 35181387 l www.solonopole.ce.goÜ.iit
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4.1- O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado até o 5P (quinto) día subsequente a expedição de
cada Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE de acordo com a Demanda Municipal. Para cada serviço
técnico sua quantidade a projetar será estimada bem como seu prazo para execução.
4.1.1. O prazo totalpara conclusão de cada Ordem de Serviço será anotado na referida ordem bem como as
fases do serviço a serem apresentados.
4.2- Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde que
necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio económico financeiro, desde que ocorra
qualquer dos motivos descritos no $ 19 do artigo. 57 da Leí de Licitações.
4.3 0 prazo de vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses consecutivos, contado a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei federal ng 8.666/93,
alterada e consolidada

CLAUSU LA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, na
seguinte dotação orçamentária:

U nidade Orçamentária
Código:
Elemento de Despesa:
fonte
Recurso:

CLÁUSULA SEXTA OAS ÕÉRIãAÊÕES CONTRATUAIS

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatória, da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada;
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. A apresentar à Secretaria de EDUCAÇÃO antes do início dos trabalhos, os seguintes documentes:
6.2.1.1. Identificação da área para construção de canteiro de obra e "layout" das instalações e edificações
previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso.
6.2.1.2. Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de execução,
devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos das fases de implantação,
respeitando os prazos parcíale finalpara execução das obras. Na formulação do plano de trabalho proposto a
CONTRATADA deverá considerar, necessariamente, as diretrizes, recomendações e exigências previstas no
Plano de Controle Ambientalda Obra e outros Planos Ambientais decorrentes e o esquema organizacionalda
CONTRATADA para a obra.
al Com base na pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá apresentar declaração de
procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, brita, pedra, indicando, quando não
especificado no projeto básico, sua localização e distância de transporte posto obra, inclusive quanto ao
fornecimento de água para manutenção do canteiro.
6.2.1.3. Relação das serviços especializados que serão subcontratados, considerando as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, quando for o caso.
a) A CONTRATADA ao requerer autarizaçãa para subcontratação de parte dos serviços, deverá comprovar
perante a Secretaria de EDUCAÇÃO a regularidade jurídico/fiscal, trabalhista e técnica de sua subcontratada,
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do
contrato, e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados
ou ocupantes de cargo ou função gratificada na Secretaria de EDUCAÇÃO.

A gente faz, a.gente

Cuido Rua Dr. Queíroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001- 57 ] cone; (88] 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br
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6.2.1.4. As Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos da Lei ng. 6,496/77, juntamente com o regístro dos responsáveis técnicosjpelos
serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n' 317 de 31/10/86
6.2.1.5. Declaração, nata fiscal ou proposta do fabricante/distribuidor comprovando preços, com garantia de
fornecimento, dos principais ínsumos.
6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter situação regular junto ao Cadastro
Informativo de Créditos do Setor Público Federal- CADIN, conforme disposto no Artigo 6g da Lei ng IO.S22, de
19 de julho de 2002.
6.2.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador dos
trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE em Brasília/DF ou Superintendêncías Regionais
6.2.4. Acatar as orientações da Secretaria de EDUCAÇÃO, notadamente quanto ao cumprimento das Normas
Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho.
6.2.5. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoale dos insumos até o
localdos serviços e fornecimentos.
6.2.6. Utilização de pessoalexperiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados
para a boa execução das obras e serviços.
6.2.6.1. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas
atividades, devidamente uniformizados, em padrão único Ifarda) e fazendo uso dos equipamentos de
segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente.
6.2.7. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da fiscalização},
para possibilitar a perfeita execução das obras e serviços de engenharia dentro do prazo contratual.
6.2.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia
cam a Secretaria de EDUCAÇÃO, bem como todo o materialnecessário à execução das serviços objeta do

6.2.9. Responsabilizar-se por todos os ânus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista,
securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais,
exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA do localde
execução das obras e serviços de engenharia.
6.2.10. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos
que forem necessários ao desempenho de sua missão.
6.2.11. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada
a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por
profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização da SECRETARIA DE

6.2.12. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e regístros contábeis, referentes ao
objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade CONTRATANTE e dos órgãosjde
controle interno e externo
6.2.13. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os serviços
objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em conformidade com
disposto nos ans. 5e, 6e e 7e da Resolução CONFEA nQ 336 de 27 de outubro de 1989
6.2.14. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoalque
venham a ocorrer por conta do serviço contratada e/au por eia causado a terceiras
6.2.14.1. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.
6.2.15. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela mesma,
arcando com todas as despesas necessárias
6.2.16. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar encargos
sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos serviços.
6.2.16.1. C)bter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se necessário, o alvará
de demolição, na forma das disposições em vigor.

contrato

EDUCAÇÃO

A gente faz, a.gente

Cuido Rua Dr. Queiroz Lama, 330. Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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6.2.17. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes dojjmau
procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fielcumprimento dasileis e
normas vigentes, mantendo a Secretaria de EDUCAÇÃO is©nta de quaisquer penalidades e responsabilidades
de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da CONTRATADA.
6.2.18. A CONTRATADA será responsável, perante a Secretaria de EDUCAÇÃO, pela qualidade do total dos
serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentes geradas, no que díz respeito à observância de
normas técnicas e códigos profissionais.
6.2.19. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos âmbitos
interno e externo ao localde execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da Fiscalizaçãoi: além
de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas.
6.2.20. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da carrupçãa que
contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas relações como o
setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, atuando
junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei ng
12.846/2013 e do Decreto n9 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer ates tendentes a lesar a Administração
Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias
disponíveis
6.2.21. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução das obras e serviços de
engenharia objeto da presente licitação atender ainda às seguintes normas complementares:
6.2.21.1. Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de
concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Secretaria de EDUCAÇÃO.
6.2.21.2. Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos
de qualidade, utilidade, resistência e segurança
6.2.22. Manter no localdas obras e serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos previstos e
necessários para execução do abjeto (ART's, licenças ambientais, projeto básico, alvarás, etc)
6.2.22.1. Manter em localvisível no canteiro de obras cópia da Licença Ambiental, se houver, caso contra:rio,
cópia da legislação de dispensa do referido documento.
6.2.23. Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento,
emitidas pelo órgão competente, relativas à execução das obras.
6.2.23.1. Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e as áreas
devidamente recuperadas, conforme as recomendações básicas para proteção ambiental
6.2.23.2. Realizar e executar a Plano de Recuperação Ambientalde Áreas Degradadas (PRAD) das áreas onde
forem realizadas intervenções em função da obra, se for o caso
6.2.23.3. Os serviços/fornecimentos contratados deverão ser executados em total conformidade com
legislação ambientalvigente em todas as esferas e com o cumprimento dos ates administrativos ambientais
inerentes ao empreendimento em questão, mediante observância dos termos e registros sistemáticos,jcomo
forma de comprovar a execução.
6.2.23.4. A empresa deverá emitir um relatório mensal específico acerca da regularidade ambiental do
empreendimento, demonstrando a fielobservância das licenças e ates administrativos ambientais correlatos,
bem como de toda a legislação ambientalvigente.
6.2.24. Disponibilizar, se for a casa, para a equipe da Fiscalização da Secretaria de EDUCAÇÃO, com vistas ao
atendimento das necessidades da obra, os equipamentos para laboratório de controle tecnológico de concreto
e aterros, inclusive manutenção e pessoalde apoio para controle de qualidade dos materiais e serviços objetos
deste Termo, os quais serão devolvidos à CONTRATADA ao final da execução das obras e serviços de
engenharia.
6.2.25. Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, tais comoi os
equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia e concreto, inclusive
manutenção e pessoalde apoio e execução, deverão estar contempladas na proposta no preço estabelecido
para a instalação e manutenção do canteiro de obras, sendo que ao finaldas obras todos equipamentos serão
devolvidos à CONTRATADA.

A gente faz, agente

cuida Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/000}-57 l Fine: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br



6.2.26. Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem
aplicados nas obras e serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os traços dos concretos a serem
utilizados.

6.2.27. Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, exames e provas
exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto correrão por conta da CONTRATADA e,
para garantir a qualidade da obra, deverão ser realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização.
6.2.28. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no localdasobras, inclusive dos
barracões e instalações.
6.2.29. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA
6.2.30. A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela Secretaria de EDUCAÇÃO, no localdo serviço,
para representa-la na execução do objeto contratado.
6.2.31. Manter no localdasobras e serviços de engenharia um Diário de Ocorrências (Diário de Obras), no qua
serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra,
etc., como também, reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em
todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras e serviços de engenharia.
6.2.31.1. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e equipamentos,
quando da chegada à obra, a qualdeverá ser devidamente anotada no Diário de Obras, para acompanhamento
e controle da Secretaria de EDUCAÇÃO.
6.2.32. O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo das obras e serviços de
engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos de responsabilidade
da Secretaria de EDUCAÇÃO, e atualizado/revirado periodicamente conforme solicitação da fiscalização.
6.3- A CONTRATANTE obriga-se a
6.3.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integraldeste Contrato.
6.3.2. Esclarecer as dúvidas que Ihe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de correspondências
protocoladas.
6.3.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato.
6.3.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando as
providências necessárias à correção das falhas observadas.
6.3.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo para sua
retifícação
6.3.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados.
6.3.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato

;Soí;;8floie illi---JÉ

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1- O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou
subtrativo, nos termos do artigo 65 e seus $$ da Lei Federaln.e 8.666/93
7.2- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.
7.3- Se na proposta não houver sido contemplado preços unitários para determinados serviços, esses serão
fixados mediante acordo entre as partes, utilizando-se tabelas de órgãos oficiais, seguidas pelo contratante.
7.4- Em havendo alteração unilateralda Contrato que aumente os encargos da Contratado, a Administração
poderá restabelecer por aditamento, o equilíbrio económico-financeiro inicial

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1- A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo

A gente faz, a.gente
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S
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execuçãojdesse
co ntrato:

0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na
penalidade por ínobservância do prazo global;

0,1% (um décimo par cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que as serviços estejam
concluídos;

20% (vinte por cento) do valor total da Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor globalda Contrato por descumprímento às recomendações
estabelecidas neste Editalou no Contrato, conforme o caso;

10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante;

5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO M U NICIPAL.
8.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução totalou parcialdo Contrato:

advertência;
multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipalpor prazo não superior a 02 (dois) anos;
declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item anterior.

⑩ olonópole ç:ly 3775
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
9.2- Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
ndenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo
78 da Lei 8.666/93
9.3- O procedimento de recisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS DISPOÉiCÕÉS GERAIS

10.1- 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l0.2- O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Editalde Licitação e à proposta

l0.3- O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58
da Lei n.g 8.666/93, alterada e consolidada.
l0.4- A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
l0.5- O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
I0.6- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os terrqos do

licitatória
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Processo Licitatório e deste contrato.
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l0.7- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
iicitatório e a proposta adjudicada.

l0.8- A fiscalização se efetivará por profissionalpreviamente designado pelo Contratante, que comunicará suas
atribuições.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- 0 foro da Comarca de Solonópole, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões decorteÓtes
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2e do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Gerando Município
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Solonópole-CE, <DATA>

CONTRATANTE
<ORDENADOR DE DESPESAS
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

CONTRATADA
<REPRESENTANTE>

<EMPRESA CONTRATADAS
CNPJ n.g <CNPJ>

TESTEMUNHAS

1. NOME CPF

CPF:2. NOME

A gente faz. a.genteCuida Rua Dr. Queíroz Lama, 330, Centro, SoEonópole - CE, 63.620-000.
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ANEXO lll
MODELO DE PROPOSTA DE

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, Ceará

A empresa ::, cadastrada no CNPJ sob o n' porÍjseu
representante legalabaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
jl)Que acata inteiramente as preceitos legais em vigor, especialmente a Leí n. g 8.666/93, alterada e
consolidada, e as condições desta CONCORRÊNCIA PUBLICA Ne 2023.12.lg.Ol-CP.
IZ} Que, até a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo lícitatória;
(3)Que nos valores apresentados abaíxa, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a margem delucro

Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução dos serviços
descritos no Edítale Anexos, caso seja proclamada vencedora

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
ESCOLAS MUNICIPAIS (ESCOLA PEDRA AFRODISIO NOGUEIRA, ESCOLA MUNDOCA MOREIRA, ESCOLA SANTA
MARIA GORETE E ESCOLA ANTONIO BENIGNO), DE INTERESSE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERENCIA EM AN EXO EDITAL

VALOR GLOBAL: R$

Prazo de Execução dos Serviços: conforme edital

Validade da Proposta; 60 (sessenta) dias

''''x
Razão Soda

CN PJ

Endereço

Locale data

Assinatura e Carimbo do Proponente

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000. llH
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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ANEXO IV

MODELO DE DECLAF

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
ESCOLAS MUNICIPAIS (ESCOLA PEDRA AFRODÍSIO NOGUEIRA, ESCOLA MUNDOCA MOREIRA. ESCOLA SANTA
MARIA GORETE E ESCOLA ANTÕNIO BENIGNO), DE INTERESSE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM AN EXO EDITAL.

Sr(a)
inscrito no CNPJ n'---------. por intermédio de seu representante legal o(a)

portador(a) da Carteira de Identidade ng............................ e do CPFj! na
DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA PUBLICA Ne 2023.12.19.01-CP que:

3.6.1. sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
''"\ prova em processo lícitatório, junto ao M unicípío de SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7e,
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
nsalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalha algum, salvo na candíção de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos

3.6.2. sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo lícitatório, junto ao Município de SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, que concorda
ntegralmente com os termos deste editale seus anexos;

3.6.3. que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no preserve
certame licitatórío, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
nos termas do art. 32, $2P, da Lei n.g 8.666/93.

3.6.4. sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda
que a convocação do lícítante para quaisquer fitos do processo, inclusive para assinatura de Contratats)je

'"'mordem de Serviço poderão se dar através de endereço.$1q+rêDiçQ::gfiçiql e::yélidQ g $qr fQroqçidQ pqlQ
Licitante. sendo este:

E-mail

Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente
processa (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como
resposta tácita aos atou, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas.

Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em
jornal de grande circulação au correspondência com Avisa de Recebimento ou, ainda, glrgyÉlde publicação
na imprensa oficial(flanelógrafo) da Prefeitura Municípalde Solonópole,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale Data

Irepresentante legal) l#

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solcnópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l cone: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br
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olonópole
AVISO DE UCITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 2023.12.lg.Ol-CP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, torna público, para
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 25 de Janeiro de 2024, às 08h00min. estará
realizando licitação, na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA, tombado sob Q ng 2023.12.19.01-CP,
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL com fins a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A
PRESTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS (ESCOLA PEDRO
AFRODÍSIO NOGUEIRA, ESCOLA MUNDOCA MOREIRA, ESCOLA SANTA MARIA GORETE E ESCOLA
ANTÕNIO BENIGNO), DE INTERESSE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE
REFERENCIA EM ANEXO, o qualse encontra na íntegra na Sede da Com issão, situada a Rua Dr. Queiroz

Lama, 330 - Centro nópole - Ceará, assim como no portal do TCE-CE:
Maiores informações no endereço citado ou pelo fone 88. 3518.1387

ou e-mail: lícita.solonopole@gmail.com, no horário de 07:30h às 13:30h. Solonópole-CE, 21 de
Dezembro de 2023. Gerusa Dantas Vieira, Presidente da CPL.

PUBLICAR NOS SEGUINTES VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO NO DiA 22 DE DEZEMBRO DE 2023

.'' DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ
+q ?ORNAR OE GRANDE CiRCunçÃo
/l:;;DiÁRiO OFICIAL DA UNIÃO

'')
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 Ne :243, sexta-feira, 22 de d abro de 2023

Estrato do Contrato Ne 027g/2023 + SMS. Contntante: Prefeitura Municipal de Sobram,
representada pela .Secretaria Municipal da. Saúde. COl\n'RALADA: empresa SUPREMA
MENTAL IUPOáTAÇÃO, EXPORTAÇÃO é COMÉRCIO DE PRODlnOS OOOhrlbLÓclcos l=rDA.
CNPJ sob o ne 28.820.2SS/0001-10. Da Fundamentação; .O presente contrato tem como
fundamento Q Edital do Pregão Eletrânico N' 23021:SMS e a Ata de Registro de Preços
074/2023-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal ng 8.666/1993,
com suas :alterações, ei ainda, outras leis especiais necessárias aa cumprimento de seu

bjeto. Do Objeto: Constitui Objeto deste Contrito a Aquisição de materiale ínsumos de
periodontia que serão destinados ao uso do serviço de odontologia da Secretaria Municipal
da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1- Termo de
Referência do Edital e na proposta da Contratada. Modalidade: do Pregão Eletrõnico N'
23021.SMS e a Ata de Registro de Preços 074/2023-SMS. Valor Global: RS 7.S67,70 {sete m
e quinhentos e sessenta e sete reais e setenta centavos). Do Prazo de Vígênda e de
Execução: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua
publicação. Data da Assinatura: 21 de Dezembro de 2023. Signatários: Representante da
Contratante: Letícia Reichellldos Santos. Representante da Contratada: Juliana Caro
Zaninellí Ladeira. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS

EXTRATO DE CONTRATO Ne 279/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 2023/12.19.01-CP
378

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópo
na público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 25 ddJaneiro de

2024. às 08h00míni: estará realizando licitação, na modalidade Concorrência Pública
mbado sob Q n9 2023.12.19.01-CP. critério de julgamento Menor Preço Global, com fins
contratação de empresa apta a prestar as serviços de reforma e ampliação de escolas

municipais (Escola Pedra Afrodísio Nogueira, Escola Mundoca Moreira, Escola Santa Mana
Gorete e Escola Antõnio Benigno), de interesse da Secretaria da Educação do Município de
Solonópole/Ce. tudo conforme: especificações contidas no projeto básico/termo de
referência em anexo, o qualse encontra na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr
Queiroz Limo, 330 - Solonópole Ceará, assim como no Portal do TCE-CE
https://Eícitacoes.tce.ce.gav.br. Maiores informações no endereço citado ou pelo fine 88.
3S18.1387 ou e-mail: lícita.solonopole@gmail.com, no horário de 07:30h às 13:30h

Extrato do Contr'ato N9 0280/20231:+ SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
epresentada pela Secretaria Municipalda Saúde. CONTRATADA: empresa DENTAL MARIA
JDA ü ME, CNPJ sob Q n9 09.222.369/0001-13. Da Fundamentação: O presente contrato
tem como fundamento o Editaldo Pregão Eletrõnico N' 23022-SMS e a Ata de Regístro de
Preços 076/2023-SMS, e seus anexas, os preceitos do direito pública, e a Lei Federal n
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento
de seu objeto. Do Objeto: Constitui Objeto deste Contrato a Aquisição de materna
ínsumos odontológicos Idestinados às unidades de Saúde da Secretaria Municipalda Saúde
de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1- Termo de
Referência do Editale na proposta da CONTRATADA. Modalidade: do Pregão Etetrõnico N
23022-SMS e a Ata de Registro de Preços 076/2023-SMS. Valor Global: R$ 14.S39.SO
[quatorze mi] e quinhentas e trinta e nove reais e cinquenta centavas}. Do Prazo 'de
Vigência e de Execução: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a
parir da sua publicação. Data da Assinatura: 19 de Dezembro de 2023. Signatários
Representante da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Representante da Contratada
Gradelle Vilaça Santos Ferreiro. Rafael Gondim Vilarouca:: rdenador Jurídico da SMS

EXTRATO DE CONTRATO Ne 280/2023 - SMS

Solonópole-CE. 21 de Dezembro de 2023.
GERUSA DANTES BEIRA

Presidente da CPL

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023/t1.20.01-TP

Secretaria Educação do Município de Solonópole, através da Comissão
Pemtanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, especialmentela qúe Ihe
confere o Artigo 49 da Lei Nacional ne 8.666/93, alterada e consolidada e justifiativa
fundamentada no processo, resolve Revogar o presente Processo Administrativa de
Licitação nal. tnodalidade Tomada de Preços Ne 2023.11.20.01-@. cujo objeto é a
contratação de empren na área de engenharia elétrica para elaboração de prole
executivo, homologação, execução e instalação do sistema de microgeração de energia
solar fotovoltaica :Dn-Grid, contemplando ó fornecimento de materiais, 'equiparT+entos
montagem, para atender 07 Unidades Escolares do Município de Solonópole/Ce. conforme
praleto básico, edital e seus anexos, por motivo de conveniência e opoRunidade.

Extrato do Contrato Ne Q281/2023 +: SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobram,
representada pela Secretaria Municipalda Saúde CONOTADA: empresa MSB COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LIDA-EPPe CNPJ' sob o ne 05.696.303/0001-04. Da Fundamentação: O
presente contrato tem como fundamento o Editaldo Pregão Efetrõnico N' 23022-SMS e a
Ata de Regfstro de Preços 076/2023-SMS, e seus anexos, as preceitos do direho pública, e

} Federal n9 8.666/1993. com suas alten⑩es, e, ainda. outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeta: Do Objeto: Constituí Objeto deste Contrato a Aquisição de
materiais e ínsumos odontológícos l destinados às unidades de Saúde da Secretaria
Municipal da Saúde de Sobram, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo 1- Tempo de Referência do Edital e na proposta da Contratada. Modalidade: do
Pregão Ele&õníco N' 23022-SMS e a Ata de Registío de Preços 076/2023-SMS; Velar
Global:.R$ .650,00 {seiscentos e cinquenta reais). Do Prazo de Vigência e de Execução: O
prazo de.vigência da contRto é de 12 {doze) meses, contado a partir da sua publicação
Data da Assinatura: 19 de Dezembro de' 202i. Signatários: Representante da Contratante

Reichel dos Santos. Representante da Contratada: Leonardo Moreia Ramas de
Vasconcelos. Rafael Gondím Vifarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

E)(MTO DE CONTRATO Ne 281/2023

Solanópole-CE-, 21 de dezembro de 2023
GERUSA CANTAS VIEIRA

Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

MODALIDADE: INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Ne 004/2023 T: SEFIN. OBJETO: Contratacãc
de .Serviços Técnicos Profissionais Especializados no Patrocínio Judicial e Extrajudicial err
todas as Instâncias e o seu acompanhamento até o Transito eM Julgado. na qué concerne

promover os interesses desta Municipalidade em Face da União Federal; âl$fim de
proceder com a .Retenção e ao Produto da Arrecadação do IRRF Incidente sobre todos o!
'agamentos realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, impedindo que a Receita

federal do Brasil proceda coM a Actuação do Município Relativamente ao Período de
Vigência das Instruções Nomtatívas RFB Ng 1.599, de ll'de dezembro de 2015 êi Ne 2.00S
de 29 de.janeiro.de 2021, Condenando. par fim. o ente ao Pagamento das dlfennças
identificadas nos últimas cinco anos e nu anos posteriores enquanto tamibr a Processo
Judicial, junto ao Município de Tabuleiro do Norte-CE. DADOS DA CONOTADA: DANIEL
QUEIROGA GOMESl+ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. inscrita no CNPJ sab ia n!
40.196.112/0001-84. DO VALOR: O valor estimado de honorários é de R$ 366.3Í7,39
0'rebentos e sessenta e seis mil, trezentos e dezessete reais, trinta e rnve centavosl. com
base de apuração a regra descrita no item anterior. encontnda aam base na miar
estimado .de recuperação de créditos de R$ 1.831.S86.97 (Um milhãav Oitocentas e trint

11.míl! quinhentos e oitenta .e seis reaisf noventa e sete centavos}. DAiIDAaA DO
CONTRATO:, 11.12.2023. SIGNATÁRIOS: Ana Paula Chagas {Secretáda:'de Bnanças
Contratante) / Daníel Queiroga Games {representante legal': Contratada). Ana Paula
Chagas - Secretária de Finanças ú Prefeitun 'Municipal de Tabuleiro da Noite

EXTRAro DE CONTRAlto

Extrato da Gontntó Ne 0282/2023:.= SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobra
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONOTADA: empresa SUPREMA
DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO É COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOIDGICOS nDA.
CNPJ sob o ng 28.820.25S/0001-10. Da Fundamentação: O presente Qontmto tem coma

r damento o edital do Pregão Eletrõnico N' 23022:SMS e 'a Ata de Registro de Preços
076/2023-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, le; a Lei Fedenl n'
8.666/1993, com suas alterações, 'e, ainda. outrasl:Éleis especiais necessárias ao
cumprimento. de seu objeto. Da. Objeto: Cónsthui Objeto deste Contrato a Aqubição de
materiais-: e insumos odontológicos l destinados àsl" unidades de Saúde da 'Seaetaria
Municipal da.Saúde de Sabnl, de acordo com as especificações e quantitativos previstos

) Anexo l rmo de Referência do editale na proposta da Contristada. Modalidade: do
Pregão Eletrõnim N' 23022-SMS e a Ata de Registro de Preços 076/2023-SMS. Valor

,..... Global: R$ 18.390,20(dezoito mil e trezentos e noventa reais e vinte centavos). Do Pnzo
' l de Vigência e de Execução: O prazo de vigênda do contrato é de 12 {doze} meses. canudo

partir da sua publicação. Data da Assinatura: 19 de Dezembro 'de 2023. Sigalatárfos-
Representante da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Representante da Contratada

ana Caralina Zaníelli Ladeira. Rafael Gondim Vilarauca ordenador Jurídico da SMS

E)CI'RATO DE CONm1'0 Ne 282/2023 e SMS

MODALIDADE: INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Ne 00S/2023 + SEMS. OBIETO: Cantratacãa
de Serviços Técnicas Profissionais Especializados na Patrocínio Judicial emiltodas as
nstâncias e o seu acompanhamento 'até o Trânsito em Julgada,: na que concerne a

promover a.Recuperação de Crédito do SUS em favor deste.Município.' com base nos
índices estabelecidos: ha Tabela ;;:TUNEP ou IVR, que Barata; Q necessário Equilíbrio
Eaonâmico-Financeiro entre o Município e a Gestão da Sistema Únicode Saúde pela União
Fedenl, bem como a. Recuperação e Distribuição dos Valores Pagos pelos Planos de Saúde

União Federal, referente aos últimos 5 [Cinco} anos, vagar este a 'ser devidament

de honorários é de RS 294.951,14 (duzentos ê' noventa e quatro.mll. 'novecentos e
inquenta e um leais, quatorze centavos), com base de apuração a regra descrita no hem
nterior,:encontrado . com base no valor estimado de recuperação de créditos de RS

1.474.755,72 (um: milhão! quatrocentos e setenta e quatro m'iÇ setecentos e círiquetlü e
dnco reais, setenta e dois centavos}. DA DATA DO CONTRATA! 11.12.2023. SIGNATÁRIOS:
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Estado do Ceará tara Municipal de Maracanaú --Aviso de Licitação -- Concorrência Pública N' l0.048/2023--CP. A Comissão Permanente
de Licitação da PnÊeitura Municipal deIMaracanaú toma público que às 09:00(nove) horas do dia 29 de janeiro de 2024, na sala da Comissão Pemlanente
de Licitação, localizada aa Avenida DurvaITomaz de Souza, n' 150, Conjunto Jereissati 1, nesta cidade, receberá documento de habilitação e propostas
de preços, para a r?alização de licitação na modalidade Concorrência Pública, tipo menor preço global, tombada sob o n' 10-048/2023-CPi q;jç versa
acerca da waüatação de empresa visando a urbanização da área de lazer do jeaipapeiio incluso construção de quiosques, campo de âitebol coh vestiário
e arquibancada, playground infantil, Academia de Terceira Idade, Palco de Apresentações, Pier e Mobiliário Urbano. em Maracanaú/CE. tudo confomle
esp:cifii;açoes contidas no editale seus anexos, podendo ser o mesmo adquirida junto à Comissão Pênnanente de Licitação no endereçojá citado, a partir da
publicação deste Aviso, no botado de 08:00 às 14:00 horas. Anderson Gazetta'de Sonsa;- Presidente da CPL Maracanaú. Ceari. án 21 de dezembro
de 2023.

3784
Estado da Ceará u Prefeitura Municipal de São Benedito Aviso de Licitação = Modalidade: Tomada de Preços N'. 2023.12.19.01; Tipo: Menor
Preço; Critério de Julgamento: Menor Preço Global O Município de. São Benedito/CE, aüavés sua Comissão Permanente de Licitação, ü)ma público
para ? conhecimento dos interessados, que no dia 09 de Janeiro de 2024 às 09:00 h, dará início a Tomada de Preços supracitada, qie tem coma ollleüvo a
seleção.de pmposta. mais vantajosa pam: Conüataçao dos serviços técnicos especializados em engenharia civilpara a Obra de Reforma da UtlidaldgBásica
de Saúde (UBS) Alisson Mandes da Localidade de São JóWuim, Muni(}ípio de São Benedita/CE, conâoime Termo de Reeetência. Os interessados poderão
adquirir o editale seus anexos, no endenço;.Rua Paulo Marque, n' 378, CeDRo, São Benedito/CE, no horário de expediente das 08h00tnir às 12h00mh
Demais informações, através do fode: (88)3626-1347. São Benedito - CE, 21 de'dezembro de 2023

Estado do Cerra -- Prefeitura Municipalde Solonópole u A}'iso de Licitação - Concorrência Pública N' 2023.12.19.01-CP. A Comissão Permanente
de,Licitação da Pnfeiüua Municipal de Solonópole! ü)ma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 25 de Janeim de 2024. às
08hoonlia, estará realizando licitação; na modalidade Concorrência'Pública, tombado sob o n' 2023.12.]9.01-CP, critério de jügamento MenojlPmço
Global, com âas.aconhatação de empresa apta a pnstu os serviços de nforma e ampliação de escolas municipais(Esmla Pedm A&odísiolNQgueu%
Escola Mundoca Moleira, Escola Santa Mana Gorete .e Escola Antânio Benigno), de intensse da Secntaria da Educação do Município de Solopópole/Ce,
tudo coa6oíme espqgilícações contidas no pmüeto básico/temo de referência em anexo, o qual se enconüa na íntegra na Sede da Comissão, siillllE'a Rua

Estado do ceará Prefeitura Municipalde.Novo oriente -Aviso de chamada Pública N' 07.0i4/2023-CH. A Prefeitura Municipalde No1&jQríente
CE, pessoa.Jundica de.direito público, com sede à Rua Deocleciano dragão, 15, Centro,:Novo Oriente, Ceará, inscrib no CNPJ sob o n' 07.98i.010/0001-19
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